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O S e n h o r  J O S É  GERALDO A L V E S , P r e f e i t o  M u n i c i p a l  
de lorena, u s a n d o  das a t r i b u i ç õ e s  que l h e  são c o n f e r i d a s  p o r  / /  
Lei,

= =  P O R T A R I A  Nfl 1 , 7 0 6

R E S O L V E ?

C o n c e d e r  à Sra. S A R A H  M O R E I R A  ARNEIRO, I n s p e t o -  
, p a d r ã o  'TF11, l o t a d a  no S e t o r  d e  E s c o l a s  M u n l c i p a -ra d e  A l u n o s

Ls, d a  D i r e t o r i a  d e  E d u c a ç ã o  e Cxiltura, 3 (tres) m e s e s  de l l c e n  
ça-prêmlo, r e l a t i v a  ao p e r í o d o  de 15/02/66 a  1 ^ 0 2 / 7 1 ,  sendo a/ 
netade (1/2) r e m u n e r a d a  n o s  t e r m o s  do A r t i g o  lh6 d a  L e i  n2 905, 
de 07/03/72 e a m e t a d e  (1/2) r e s t a n t e  o p o r t u n a m e n t e  m e d i a n t e  / /  
3utro r e q u e r i m e n t o  d i r i g i d o  ao S e n h o r  Prefeito, c o n f o r m e  p e d i d o  
feito em r e q u e r i m e n t o  p r o t o c o l a d o  sob nfl 907 de  17 de  mai o  d e  /  
L972, que r e c e b e u  o  s e g u i n t e  despacho: « D e f e r i d o 11, f a c e  a  I n f o r -  
nação do S e t o r  de  Pessoal*

R e g i s t r e - s e  e cumpra-se.

P *M* de  Lorena, de m a i o  d e  1 9 7 2
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=  J O S É  G I O B D A M I  F I L H O  

D i r e t o r  de  A d m i n i s t r a ç ã o

R e g i s t r a d a  no L i v r o  pr o p r i o  do S e t o r  de S e r v i - /  
jos Gerais d a  D i r e t o r i a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i - /  
?al e p u b l i c a d a  no P a ç o  M u n i c i p a l  aos 2h de m a i o  de 1972.
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s E n c a r r e g a d o  do S e t o r  de S e r v i ç o s  Ge r a i s =


